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CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.126
DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 007/2022
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelos incisos I, III e V do art. 73
do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto n.º
48.091, de 19 de maio de 2022, e o Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
nº SEI-120211/000073/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 007/2022, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa M.I. Montreal Informática S/A, por meio do processo n.º
S E I - 1 2 0 2 11 / 0 0 0 0 7 3 / 2 0 2 1 .

Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Élio Thomé de Souza Filho, ID Funcional n.° 4347507-8;

II - Suplente do Gestor: Daniel Luzente de Lima, ID Funcional n.°
4349885-0;

III - Fiscal Requisitante: Roberto Charles Vilas, ID Funcional n.°
4372004-8;

IV - Suplente do Fiscal Requisitante: Luciano Saraiva Gonçalves, ID
Funcional n.° 4347487-0;

V - Fiscal Técnico: Lenize Maria Vieira Vasconcelos, ID Funcional n.°
4347647-3;

VI - Suplente do Fiscal Técnico: Luciano Machado Lopes, ID Funcio-
nal n.° 5091511-8;

VII - Fiscal Administrativo: Valéria de Souza Luz Romanelli, ID Fun-
cional n.° 5109930-6;

VIII - Suplente do Fiscal Administrativo: Andre Leonardo Domingos
Santos, ID Funcional n.° 5145023-2; e

IX - Fiscal Requisitante Externo: Fabiana Espíndola Ivo, ID Funcional
n.° 4379753-9.

Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,
fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato n.º 007/2022 e da legislação em vigor, em
especial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, 05 de agosto de 2022.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2023, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria PRO-
DERJ/PRE n.° 979, de 25 de agosto de 2022.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente

Id: 2511282

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE N.º 1.127

DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 009/2023
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto
n.º 48.091, de 19 de maio de 2022, e Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
n.º SEI-430002/000025/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 009/2023, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a Haddad Rent a Car Locadora LTDA., por meio do processo n.º SEI-
430002/000025/2023.

Art. 2º A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Débora Lourenço da Rocha, ID Funcional n.º 5134148-4;

II - Suplente de Gestor: André Leonardo Domingos Santos, ID Fun-
cional n.º 5145023-2;

III - Fiscal 1: Roberta Marcela Torres de Freitas Souza, ID Funcional
n.º 5075132-8;

IV - Suplente do Fiscal 1: Iris Portela Marques, ID Funcional n.º
4189952-0;

V - Fiscal 2: Thailane Gama Miranda, ID Funcional n.º 5143818-6; e

VI - Suplente do Fiscal 2: Renan Carlos Gomes Pennaforte de Cam-
pos, ID Funcional n.º 5129252-1.

Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,
fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato n.º 009/2023 e da legislação em vigor, em
especial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2023, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria PRO-
DERJ/PRE n.° 1.121, de 16 de agosto de 2023.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA

Presidente

Id: 2511283

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE N.º 1.128
DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 021/2018 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto
n.º 48.091, de 19 de maio de 2022, e o Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
n.º E-04/171/100199/2018,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 021/2018, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa Extreme Digital Consultoria e Representações LTDA, por
meio do processo n.º E-04/171/100199/2018.

Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Márcio Mathias Quintella, ID Funcional n.° 4347493-4;

II - Suplente do Gestor: Élio Thomé de Souza Filho, ID Funcional n.°
4347507-8;

III - Fiscal Requisitante: Daniel Luzente de Lima, ID Funcional n.°
4349885-0;

IV - Fiscal Requisitante: Isabela Rebouças Costa, ID Funcional n.°
4349659-8;

V - Fiscal Requisitante: Jorge Alexandre Saísse, ID Funcional n.°
4345999-4;

VI - Fiscal Requisitante: Rafael Farripas de Sá, ID Funcional n.°
4248529-0;

VII - Suplente de Fiscal Requisitante: Rafael D`Escoffier Pontieri, ID
Funcional n.° 4371973-2;

VIII - Fiscal Técnico: Roberto Charles Vila, ID Funcional n.° 4372004-
8;
IX - Suplente do Fiscal Técnico: Ricardo Mesquita Matias, ID Funcio-
nal n.° 5109829-6;

X - Fiscal Administrativo: Andre Leonardo Domingos Santos, ID Fun-
cional n.° 5145023-2; e

XI - Suplente do Fiscal Administrativo: Mariana Brazil da Silva, ID
Funcional n.° 5082792-8.

Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,
fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato n.º 021/2018 e da legislação em vigor, em
especial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2023, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria PRO-
DERJ/PRE n.° 1.097, de 14 de junho de 2023.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente

Id: 2511284

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE N.º 1.129
DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 015/2018 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do art. 73 do
Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto n.º 48.091,
de 19 de maio de 2022, e o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de
2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo n.º E-
04/171/100179/2018,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 015/2018, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa Extreme Digital Consultoria e Representações LTDA, por
meio do processo n.º E-04/171/100179/2018.

Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Márcio Mathias Quintella, ID Funcional n.° 4347493-4;

II - Suplente do Gestor: Elio Thomé de Souza Filho, ID Funcional n.°
4347507-8;

III - Fiscal Requisitante: Daniel Luzente de Lima, ID Funcional n.°
4349885-0;

IV - Fiscal Requisitante: João Carlos Pirassinunga, ID Funcional n.°
5087162-5;

V - Fiscal Requisitante: Ramon Jesus Pinto de Sousa, ID Funcional
n.° 5004834-1;

VI - Suplente de Fiscal Requisitante: Andrea Barros Mendonça Valen-
te, ID Funcional n.° 5093187-3;

VII - Fiscal Técnico: Jorge Alexandre Saísse,ID Funcional n.°
4345999-4;

VIII - Suplente do Fiscal Técnico: Ricardo Mesquita Matias, ID Fun-
cional n.° 5109829-6;

IX - Fiscal Administrativo: Andre Leonardo Domingos, ID Funcional n.°
5145023-2; e

X - Suplente do Fiscal Administrativo: Mariana Brazil da Silva, ID Fun-
cional n.° 5082792-8.

Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,
fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato n.º 015/2018 e da legislação em vigor, em
especial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2023, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria PRO-
DERJ/PRE n.° 1.096, de 14 de junho de 2023.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente

Id: 2511285

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SEIC Nº 364 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 056/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA JML CONSULTORIA
FINANCEIRA E ENGENHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000635/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 056/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE
DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO
BAIRRO VILA VISCONDE EM ITABORAÍ - RJ", Processo Administra-
tivo nº SEI-330018/000635/2022.

G E S TO R :

MÁRIO SÉRGIO STORCK THIMÓTEO - ID Funcional nº 5135360-1.
SUPLENTE:
WASHINGTON LUIZ PEREIRA - ID Funcional nº 5128837-0.

FISCAIS TÉCNICOS:

LEANDRO REBEQUE JULIÃO - ID Funcional nº 5136862-5; e
ALFREDO CELSO DA SILVA COUTINHO - ID Funcional nº 5136821-
8.
SUPLENTE:
CAROLINA DE CARVALHO INNECCO - ID Funcional nº 5141764-2.

FISCAL ADMINISTRATIVO:

FREDERICO CARLOS LIMA - ID Funcional nº 4342999-8.
SUPLENTE:
ANDREA ALVES SENNA DE AQUINO - ID Funcional nº 5143815-1.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
20/09/2023.

Id: 2511220

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 370 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 038/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES -
SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A
SOCIEDADE EMPRESÁRIA CONSTRUTORA
LYTORÂNEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000355/2022; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 038/2022, que tem por
objeto a "Implantação de revestimento asfáltico das estradas de aces-
so das comunidades do córrego fundo e do vai e volta, com elabo-
ração do projeto executivo no Município de Laje do Muriaé/RJ", Pro-
cesso Administrativo nº SEI-330018/000355/2022.

G E S TO R :

Mário Sérgio Storck Thimóteo - ID Funcional nº 5135360-1; e

Suplente: Washington Luiz Pereira - ID Funcional nº 5128837-0.

FISCAIS TÉCNICOS:

Leandro Rebeque Julião - ID Funcional nº 5136862-5;

Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional nº 5136821-8; e

Suplente: Carolina de Carvalho Innecco - ID Funcional nº 5141764-2.

FISCAL ADMINISTRATIVO:

Frederico Carlos Lima - ID Funcional nº 4342999-8; e

Suplente: Andrea Alves Senna de Aquino - ID Funcional nº 5143815-
1.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE

Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511298

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 22 de Setembro de 2023 às 02:56:01 -0300.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 373 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 092/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A EMPRESA NF COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001967/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 092/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTA-
ÇÃO E DRENAGEM DA ESTRADA RIO DAS PEDRAS - RC10 - QUI-
LOMBOLA - 2º DISTRITO, LÍDICE - RIO CLARO/RJ".

G E S TO R :
Bruna Correia de França - ID Funcional nº 5141832-0; e
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional nº: 5129616-0.

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional nº 5141893-2;
Mônica Ambrósio Amaral Siciliano - ID Funcional nº 5124367-9; e
Suplente: Juliana Santos do Rego Barros - ID Funcional nº 5145201-
4.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional nº 5139453-7; e
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional nº 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511299

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 374 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 008/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC E A EMPRESA CMAX
EMPREENDIMENTOS CONCRETO E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000699/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 008/2022, que tem por
objeto a Execução de obras de drenagem, execução de confecção de
passeios nas ruas Maçaranduba, Jequitibá, Araribá, Jacarandá, Jatobá
e Caviúna, localizadas em Pouso Seco, 5º Distrito, com elaboração do
projeto executivo - Município de Rio Claro - RJ, Processo Adminis-
trativo nº SEI-330018/000699/2021:

G E S TO R :
Bruna Correia de França - ID Funcional nº 5141832-0; e
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional nº 5129616-0.

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional nº 5141893-2;
Mônica Ambrósio Amaral Siciliano - ID Funcional nº 5124367-9; e
Suplente: Juliana Santos do Rego Barros - ID Funcional nº 5145201-4.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional nº 5139453-7; e
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional nº 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511300

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 375 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 012/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC E A EMPRESA STA-
TLED BRASIL CONSTRUTORA E PARTICIPA-
ÇÕES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001392/2022; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 012/2023, que tem por
objeto a Contratação de serviço comum de engenharia para recupe-
ração de pavimentação asfáltica e sinalização, em várias ruas do Mu-
nicípio de Volta Redonda/RJ - Lota 02, Processo Administrativo nº
SEI-330018/001392/2022:

G E S TO R :
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional nº 5135405-5; e
Suplente: Perisvaldo dos Santos Nascimento Filho - ID Funcional nº
5138794-8.

FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura - ID Funcional: nº 5141388-4;
Thaís Calheiros da Costa - ID Funcional: nº 5145132-8; e
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: nº 5141863-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: nº 5109722-2; e
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: nº 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511301

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 376 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 089/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CONSTRUTORA SERGIO PORTO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001654/2022; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 089/2022, que tem por
objeto a "Elaboração de projeto executivo e execução de obras de
drenagem pluvial, pavimentação, calçamento e sinalização viária no
bairro Guararapes, no Município de Cachoeiras de Macacu/RJ", Pro-
cesso Administrativo nº SEI-170026/001654/2022.

- GESTOR:
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional nº 5129616-0; e
Suplente: Felipe Amado - ID Funcional nº 5134824-1.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional nº 5142384-7;
João Luis Koifman - ID Funcional nº 5141765-0; e
Suplente: Arlindo Basílio dos Santos Filho - ID Funcional nº 5141766-
9,

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional nº 5137966-0; e
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID nº 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511302

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 377 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 019/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA CMAX EMPREENDI-
MENTOS CONCRETO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000567/2021; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 019/2022, que tem por
objeto a implantação da "Drenagem e pavimentação de diversos Lo-
gradouros do Bairro Nova Belém, com elaboração de projeto execu-
tivo, no Município de Japeri/RJ", Processo Administrativo nº SEI-
330018/000567/2021.

- GESTOR:
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0
Suplente: Felipe Amado - ID Funcional: 5134824-1

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7;
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9;
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde- ID Funcional: 5137966-0;
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511303

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 378 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 036/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS- SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CI-
DADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOES EI-
RELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/002217/2021; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 036/2022, que tem por
objeto a "Elaboração de projeto executivo e execução de obra para a
revitalização da Avenida Rui Barbosa, no Município de Macaé - RJ",
Processo Administrativo nºSEI-170026/002217/2021.

G E S TO R :
Isadora Costa Gualberto Rosalino - ID Funcional nº 5144375-9; e
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional nº 5090340-3.

FISCAIS TÉCNICOS:
Márcio Mota Junior - ID Funcional nº 5142350-2;
Renata dos Santos Borges - ID Funcional nº 5144687-1; e
Suplente: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional nº
5144689-8.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional nº 5142384-7; e
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional nº 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511304

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 379 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 033/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA ORIENTE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000107/2022; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 033/2022, que tem por
objeto a "Serviço de construção da interligação de duque de caxias
com magé, implantação de uma ponte metálica e elaboração de pro-
jeto executivo, no Município de Duque de Caxias/RJ", Processo Ad-
ministrativo nº SEI-330018/000107/2022.

G E S TO R :
Bruna Correia de França- ID Funcional: 5141832-0;
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0.

FISCAIS TÉCNICOS:
Maurício José Feó - ID Funcional: 5144507-7;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID Funcional: 5141765-0;
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2,

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7;
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511305

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 380 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 070/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS- SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CI-
DADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA DRATEC ENGENHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/000230/2022; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 070/2022, que tem por
objeto a "Elaboração de projeto executivo e obra de canalização do
Canal Abel, nos trechos Av. Cel. Monteiro de Barros (Nova Iguaçu) e
Av. Irmãos Guinle (Queimados), no Estado do Rio de Janeiro", Pro-
cesso Administrativo nº SEI-170026/000230/2022.

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;
Suplente: Felipe Amado - ID Funcional: 5134824-1.

FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7;
Arlindo Basílio dos Santos Filho - ID Funcional:5141766-9;
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511306

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 381 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 032/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA CONE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000052/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 032/2022, que tem por
objeto a "implantação do viaduto do codin com elaboração de projeto
executivo, no município de Duque de Caxias/RJ", Processo Adminis-
trativo nº SEI-330018/000052/2022:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 22 de Setembro de 2023 às 02:56:01 -0300.
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- GESTOR:

Bruna Correia de França- ID Funcional: 5141832-0;

Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Mauricio José Feó - ID Funcional: 5144507-7;

Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID Funcional:5141765-0;

Suplente: Sayonara Maria Cabral- ID Funcional: 5141893-2.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:

Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7;

Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511307

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SEIC Nº 382 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 037/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS- SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CI-
DADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA WTE ENGENHARIA EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/001868/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 037/2022, que tem por
objeto a "elaboração de projeto executivo e execução de obras de
adequação viária no acesso da entrada leste no bairro freitas soares,
no município de Porto Real/RJ", Processo Administrativo nº SEI-
170026/001868/2021:

- GESTOR:
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5;

Suplente: Perisvaldo dos Santos Nascimento Filho - ID Funcional:
5138794-8;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura- ID Funcional: 5141388-4;

Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional:5141863-0;

Suplente: Thaís Calheiros da Costa- ID Funcional: 5145132-8;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2;

Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023
URUAN CINTRA DE ANDRADE

Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511308

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 383 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 006/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES -
SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A
SOCIEDADE EMPRESÁRIA CMSX EMPREEN-
DIMENTOS CONCRETO E CONSTRUÇÃO LT-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000697/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 006/2022, que tem por
objeto a "execução de obra de drenagem e pavimentação asfáltica no
trecho de 1,70km da estrada alto dos negros, distrito de getulândia,
com elaboração do projeto executivo, município de Rio Claro/RJ", Pro-
cesso Administrativo nº SEI-330018/000697/2021:

- GESTOR:
BRUNA CORREIA DE FRANÇA - ID Funcional: 5141832-0;

Suplente: MARCELO FURTADO MIEIRO - ID Funcional: 5129616-0;.

- FISCAIS TÉCNICOS:
SAYONARA MARIA CABRAL - ID Funcional: 5141893-2;

MÔNICA AMBRÓSIO AMARAL SICILIANO - ID Funcional:5124367-9;

Suplente: JULIANA SANTOS DO REGO BARRO- ID Funcional:
5145201-4;.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
REJANE VASCONCELOS CRISTINO - ID Funcional: 5139453-7;

Suplente: JULIANA FERREIRA GAZOLLA - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023
URUAN CINTRA DE ANDRADE

Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511309

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 390 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 020/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC E A EMPRESA R. C.
VIEIRA ENGENHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/002183/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 020/2022, que tem por
objeto a elaboração de projeto executivo e execução da obra de
adaptação da ponte ferroviária, visando a implantação de pista para
automóveis, passarela de pedestre e ciclovia, no município de Car-
doso Moreira/RJ, Processo Administrativo n° SEI-
170026/002183/2021:

- GESTOR:
Mário Sérgio Storck Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1;
Suplente: Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5;
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8;
Suplente: Carolina de Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2;

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 392 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 047/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC E A EMPRESA VALLE
SUL PAVIMENTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000960/2021; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 047/2022, que tem por
objeto a "Recuperação da pavimentação do acesso ao polo urbano e
agro industrial, com elaboração do projeto executivo, no Município de
Porto Real - RJ", Processo Administrativo nº SEI-
330018/000960/2021.

G E S TO R :
Perisvaldo dos Santos Nascimento Filho - ID Funcional nº 5138794-8; e
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional nº
5135405-5.

FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura- ID Funcional nº 5141388-4;
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional nº 5121218-8; e
Suplente: Thaís Calheiros da Costa - ID Funcional nº 5145132-8.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional nº 5109722-2; e
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID nº 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511328

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 393 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 023/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC, COMO CONTRATAN-
TE E A OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/003264/2021; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016; e

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 023/2022, que tem por
objeto a Elaboração de projeto executivo e execução de obra para a
construção de acostamento, ciclovia e calçada em trecho do CENTRO
de Praia Seca, Araruama - RJ, Processo Administrativo nº SEI-
170026/003264/2021:

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira - ID Funcional nº 5128837-0; e
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional nº 5142305-7.

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Martins Carneiro - ID Funcional nº 5143901-8;
Vitória Côrtes da Silva Souza de Oliveira - ID Funcional nº 5144589-1;
e
Suplente: Izadora dos Anjos Nascimento Coe - ID Funcional nº
5143775-9.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional nº 4342999-8; e
Suplente: Andrea Alves Senna de Aquino - ID Funcional nº 5143815-1.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511329

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 394 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 053/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A EMPRESA CONSTRUTO-
RA BRASFORM LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000190/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 053/2022, que tem por
objeto a "implantação da macrodrenagem do canal vila canaan, com
elaboração de projeto executivo, no município de Duque de Caxias",
Processo Administrativo n° SEI-330018/000190/2022, constantes na
Concorrência nº 032/2022:

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0;
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Maurício José Feó - ID Funcional: 5144507-7;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID Funcional: 5141765-0;
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7;
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511330

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 395 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 071/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA H.J RODRIGUES E MELO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/000122/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 071/2022, que tem por
objeto a "elaboração de projeto executivo e execução de obras de pa-
vimentação asfáltica e drenagem, incluindo uma ponte, na estrada ti-
radentes, no municipio de Paraiba do SUL/RJ", Processo Administra-
tivo n° SEI-170026/000122/2022:

- GESTOR:
Perisvaldo dos Santos Nascimento Filho - ID Funcional: 5138794-8;
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-
5;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Caio da Silva - Id Funcional: 5144714-2;
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8;
Suplente: Amanda Oliva Santiago de Moura - ID Funcional: 5141388-
4;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2;
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511331

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 396 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 052/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC E A EMPRESA ENGE
PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n° SEI-170026/002665/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 052/2022, que tem por
objeto a "prestação de serviços de manutenção predial preventiva e
corretiva, de forma contínua e sob demanda, com fornecimento de
materiais e equipamentos, localizado na rua campo de são cristóvão
nº 138, no bairro de São Cristóvão, município do Rio de Janeiro",
Processo Administrativo n° SEI-170026/002665/2021:

- GESTOR:
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;
Suplente: Felipe Amado - ID Funcional: 5134824-1;

‘SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 391 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 003/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC E A EMPRESA MJRE
CONSTRUTORA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001363/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 003/2023, que tem por
objeto a "Contratação de empresa para a prestação de serviços co-
muns de engenharia para recuperação de pavimentção asfáltica e si-
nalização horizontal em várias ruas do Município de Duque de Ca-
xias/RJ", Processo Administrativo nº SEI-330018/001363/2022.

GESTOR:Bruna Correia de França - ID Funcional nº 5141832-0; e
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional nº5129616-0.

FISCAIS TÉCNICOS:Maurício José Feó - ID Funcional nº 5144507-
7;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID Funcional nº 5141765-0; e
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional nº 5141893-2.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional nº 5139453-7; e
Suplente: Juliana Ferreir Gazolla - ID Funcional nº 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511327

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8;
Suplente: Andrea Alves Senna de Aquino - ID Funcional: 5143815-1.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511334

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 22 de Setembro de 2023 às 02:56:02 -0300.
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- FISCAIS TÉCNICOS:
Hanna Bury Costa Leal da Silva - ID Funcional: 5142350-2;
Gérard Abdo Bachaalany- ID Funcional: 5141907-6;
Suplente: Arlindo Basílio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511332

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 397 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 17/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A EMPRESA CONSTRUTO-
RA LYTORANEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000930/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 017/2022, que tem por
objeto a recuperação e pavimentação em cbuq com melhorias ope-
racionais na estrada velha rio dourado, recuperação e novo meio-fio,
recuperação e nova rede de drenagem e sinalização, com elaboração
de projeto executivo, no município de Casimiro de Abreu, Processo
Administrativo n° SEI-330018/000930/2021:

- GESTOR:
Mário Sérgio Storck Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1;
Suplente: Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5;
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8;
Suplente: Carolina de Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8;
Suplente: Andrea Alves Senna de Aquino - ID Funcional: 5143815-1.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511333

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 406 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 030/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA STATLED BRASIL CONSTRUTORA E
PARTICIPAÇÕES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001148/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 030/2023, que tem por objeto a “execução de serviço de
pavimentação, urbanização e canalização do canal Rui Barbosa - Jar-
dim Gramacho, com elaboração de projeto executivo, no município de
Duque de Caxias/RJ":

- GESTOR:

Bruna Correia de França- ID Funcional: 5141832-0;

Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:

Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7;

Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2;

- FISCAIS TÉCNICOS:

Maurício José Feó - ID Funcional: 5144507-7;

Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID Funcional: 5141765-0;

Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID: 5141893-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 18 de setembro de 2023.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE

Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511438

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10.04.2023

PROCESSO N° SEI-330018/001303/2022- HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, a CONCORRÊNCIA Nº
76/2022, do tipo "menor preço", regime de empreitada por preço uni-
tário, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para
execução de obras de drenagem pluvial e pavimentação asfáltica em
diversos logradouros do Bairro Miguel Couto 2, com elaboração do
projeto executivo - Nova Iguaçu/RJ, em favor da empresa CONSTRU-
TEC MANUTENÇÃO,CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, no valor
total de R$ 16.397.938,88 (dezesseis milhões, trezentos e noventa e
sete mil novecentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos).

Id: 2471278

Secretaria de Estado de
Energia e Economia so Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 817 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA REPRESENTAR A
AGENERSA NO PROGRAMA DE DADOS
ABERTOS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta no Processo nº SEI-420001/002661/2023, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n°48.449 de 04 de
abril de 2023, que estabelece a Política de Gestão e Controle do Pro-
grama de Dados Abertos do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Ouvidora Michele Lopes de Farias Leite, ID. Fun-
cional nº 5105582-1, como representante da AGÊNCIA REGULADO-
RA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - AGENERSA no Programa de Dados Abertos do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro, sem aumento de despesa e sem
prejuízo de suas atribuições.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2511255

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

DE 20/09/2023

DESIGNA JULYENNE NUNES FERREIRA, Identidade Funcional nº
5.123.042-9, inscrita junto ao Conselho Regional de Contabilidade -
CRC/RJ sob o nº 134724/O-4, como responsável titular da Assessoria
de Contabilidade Analítica - ASSCONT e lhe conferindo acesso perfil
de acesso à UG: 640100 - SEENEMAR, do SIAFE-RIO. Processo n°
SEI-480001/000514/2023.

Id: 2511029

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

DE 20/09/2023

PROCESSO Nº SEI-490001/000967/2023 - A U TO R I Z O E R AT I F I C O a
inexigibilidade de licitação em favor do Sindicato da Industria da
Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro - SINDUSCON, inscrito
sob o CNPJ Nº 33.912.502/0001-48, com o objetivo de apoio finan-
ceiro pela PATROCINADORA em favor do PATROCINADO, para a
realização do EVENTO intitulado "RIO CONSTRUÇÃO SUMMIT", no
valor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
com base no art. 25 da Lei nº 8.666/1993.

Id: 2511018

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE

DE 21.09.2023

PROCESSO Nº SEI-E-14/5835/2004 - ALINE PAOLA CORREA BRA-
GA CAMARA DE ALMEIDA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº
2039032-7. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Hu-
manos e de acordo com o Parecer PGE/PG-2/FBM 03/2023, no index
57703379 e do visto exarado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral, index
57702721, com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de
25/11/1980, CONCEDO 06 (seis) meses de licença-prêmio relativos
aos períodos-base de 11/06/2012 a 09/06/2017 e 10/06/2017 a
08/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.001150/2014 - MARIANA DE SOUSA
C A RVA L H O - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 4334338-4.
Louvado nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com
fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980,
CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período ba-
se de 02/08/2018 a 31/07/2023.

PROCESSO Nº SEI-140001/039994/2021 - BRUNO FELIPE DE OLI-
VEIRA E MIRANDA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº
5014385-9. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Hu-
manos e com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de
25/11/1980, combinado com o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO
03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
18/06/2018 a 16/06/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.005436/2014 - BERNARDO DE VILHE-
NA SAADI - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 4334768-1. Lou-
vado nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com fun-
damento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, com-
binado com o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) me-
ses de licença-prêmio relativos ao período base de 12/08/2018 a
10/08/2023.

PROCESSO Nº SEI-14/001/000061/2018 - FILIPE BEZERRA DE ME-
NEZES PICANÇO - Procurador do Estado - Id. Funcional: 5015666-7.
Louvado nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com
fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980,
combinado com o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três)
meses de licença-prêmio relativos ao período base de 30/07/2018 a
28/07/2023.

Id: 2511034

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 025/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
O B J E TO : Prestação de serviços contínuos de limpeza, desinfecção,
higienização e conservação com fornecimento de materiais e equipa-
mentos.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir de 02/10/2023, desde que posterior à data
de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data
de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso pos-
terior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : R$ 2.596.200,98 (dois milhões, quinhentos e noventa e seis
mil e duzentos reais e noventa e oito centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01375.
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010, do instrumento convocatório.
PROCESSO Nº SEI-150001/028413/2022.

Id: 2511162

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023
OBJETO: Aquisição de materiais para a reforma do telhado da sala
de manutenção, situada no estacionamento desta IOERJ, conforme
especificado e quantificado no Termo de Referência (Anexo I do Edi-
tal) e na Proposta Detalhe (Anexo II do Edital).
DATA: 09/10/2023.
HORÁRIO: 10h.
PORTAL: Portal de Compras da Caixa Econômica Federal - Licita-
ções Caixa - www.licitacoes.caixa.gov.br.
LOCAL: Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói - RJ.
PROCESSO Nº SEI-150015/003932/2022.

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licita-
coes.caixa.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI RJ no endereço eletrônico
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei ou via impressa na COMISLIP, situada
à Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói - RJ, telefone
(21) 2717-4040, o expediente para assuntos referentes ao presente
certame será de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário de
10h às 16h.

Id: 2510884

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº (086/2023).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PERKINELMER DO BRASIL ANALÍTICA LTDA.
O B J E TO : “Manutenção preventiva com fornecimento de peças e ava-
liação de performance para ICP-OES modelo AVIO 220 MAX”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 51.270,31 (cinquenta e um mil, duzentos e se-
tenta reais e trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/007446/2023 (Inexigibilidade
de Licitação- IL nº 013/2023 (DSG).
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 113/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ANGELS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA.
O B J E TO : “Contratação de empresa prestadora de serviço de vigilân-
cia patrimonial desarmada”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 538.610,40 (quinhentos e trinta e oito mil, seis-
centos e dez reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011864/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 003/2023).
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I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 107/2023 de Mútuo Feneratício.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA CEDAE
- CEDAE SAÚDE.
O B J E TO : “Contrato de mútuo para quitação de acordos judiciais e ex-
trajudiciais celebrados pela CEDAE Saúde”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 13.863.448,41 (treze milhões, oitocentos e ses-
senta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e um
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008635/2023.
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I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 112/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONQUISTA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .
O B J E TO : “Contratação de empresa prestadora de serviço de vigilân-
cia patrimonial desarmada”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 11.448.192,96 (onze milhões, quatrocentos e qua-
renta e oito mil, cento e noventa e dois reais e noventa e seis cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011864/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 004/2023).
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